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Justi�cativa: teletrabalho 
Observação: Greve Sanitária

As orientações do Ofício 
DCAP/DRHU-ED 027-2021 
orienta as direções a “tratarem 
o ponto” com a informação 
de greve ou falta, para o caso 
das trabalhadoras que não 
retornaram ao presencial e não 
e foram convocadas para tal, 
de acordo com o caso. Printar 
a tela do ponto e guardar.



A marcação do ponto como 
teletrabalho é uma decisão 
política da categoria docente, 
decidida por maioria na 
assembleia, ela não impede o 
corte de ponto, assim como se 
colocarmos greve também não 
impede. Mas essa marcação gera 
instrumentos para lutarmos pelo 
reconhecimento do trabalho 
realizado neste período.



Enviar de seu e-mail institucional, 
com cópia para seu privado, ao 
e-mail institucional da escola e 
direção noti�cação  informando 
que está em greve sanitária desde 
o dia x, que manterá o teletrabalho 
e o atendimento remoto às 
famílias mas não irá executar o 
trabalho presencial por motivos de 
não ter segurança a sua saúde.

COMO ME PRESERVAR PARA QUE
NÃO HAJA PERIGO DE FICAR COM

FALTA SEM JUSTIFICATIVA

O mesmo procedimento deve ser 
realizado com o material produzido 
em teletrabalho e relatórios.



As orientações do Ofício 
DCAP/DRHU-ED 027-2021 com 
as orientações de greve ou falta, 
de acordo com o caso a direção 
pode validar ou não o ponto, se 
não validar coloca greve.

No caso dos grevistas a direção, 
caso não valide o teletrabalho, 
deve lançar greve no campo que 
couber.

COMO A DIREÇÃO
TRATA O PONTO



AMPLA VACINAÇÃO
É FUNDAMENTAL!

É fundamental de que os adultos 
que estão nas escolas sejam 
vacinados, para a proteção dos 
trabalhadores e das próprias 
crianças, uma vez que possuem 
maior potencial de contágio. Por 
isso nossa luta é pela reabertura 
das escolas com o controle da 
pandemia, o que pressupõe 
ampliação da vacinação na 
população e ampliação dos 
Trabalhadores em Educação.


